
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO____  

LEI N° 1968/2023 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 

alteração da Emenda Impositiva 00912022 e dá 
outras providências" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuiçâes que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. ° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a Alterar a 
Emenda Impositiva n° 009/2022 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para ser executado na 
Secretaria Municipal de Saúde, na rubrica orçamentária 0208 10.301.1003.2026 - Custeio de 
exames pata a Associação de Autista - AMAAB. 

Mi. 2° Fica alterada a emenda impositiva n° 009/2022, para a Secretaria Municipal de 
Saúde para Aquisiflo de Plataforma Vibrna e au 	de alúminio infantil e adulto para uso na 
sala de fisioterapia da APAE, que passaAa a vigorar conform 	exo 1 e II. 

MI. 30  As despesas decoftentes da presente alteração , kdará ria forma de anulação 
conforme anexo ri. 

Art. 4° Fica o executivo utorizado criar ficha e suplementar se ne essário for, a fim de dar 
agilidade ao desenvolvimento da4ações. 

Art. 5° Fica autorizada fd Secretaria Municipal de Saúde a promovej para o cumprimento da 
obrigação, por intermédio de/repasse do valor á APAE (Associação/de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Buritis), que t4á 60 dias após a aquisição dos bens e presfrr contas ao processo. 

Art. 6° sta Lei entra 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO  

ANEXO 1 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A SUPLEMENTAR 

fARIA A SER SUPLEMENTADA 
N° 00912022) (SUPLEMENTAÇÃO 

Unidade 	02.08.02 Sec 	a i 	ai de Saúde 

Código 	10.301.1003.2026 	 anutenção das Ati4es_da SEMUSA - 

h .301.1o03.2o26.2241 	1 Manutenção das Emendas"Br1amentares 

Objetivo 	Aquisição de Plataforma V/bratório e andador de alúminio i'4anti1 e adult 
para uso na sala de fisiotq4apia da APAB 	 \ 

Valor 	11$ 5.000,00  (cinco mil re 
Iemento de 
Despesa f0.470f Contribuições 

Valor Total 	E R$ 

DE 
Prefeito do 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CE? 76.880-000 
CNFJn° 01366.058/0001-44- !3uritis - RO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A SER 	LAOÂ1EENDA IMPOSITIVA N° 
009/2022),4NULAÇÂO) 

Orgão 02 	 / Poder Executivo 
Unidade 020802 	/ Secretaria Municipal de Sa 
Código 10.301.1003.2026 	/ Manutenção das Atividades da"EMUSA 	15% 

10 . 301 . 1003 . 2026.2141  Manutenção das Emendas Parlantares 
Objetivo Custeio de exames tara a Associação de Autista - AMAAB. 
Valor R$ 5.000,00 	/ (cinco mil reais) 
Elemento de 

Despesa 
1 3.3.90.39.00 	1 Outros Serviços de Terceiros - Pes oa Jurídica, 

Valor Total R$ 5.000,00 	/ 

Rua Stia tucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CE? 76,880-000 
CNPJn°0I,266.058/000J-44 - Buritis - RO 
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